
AREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA I PITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"I GABINETE DO PREFEITO

PORTO FERREIRA

Exmo Sr.
JOSÉ GUSTAVO
0.0. Presidente
Nesta;

Porto Ferreira, 27 de agosto de 2020.

LGACOLUC'I
a Câmara Municipal

I Ref.: Requerimento nº 317/2020

II
Senhor Preside te,

Em resbosta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do
nobre Vereador Ikmael Miguel da Silva, seguem anexas informações do

Sr. Miguel Bra~ioni Lima Coelho, Superintendente da Agência
Reguladora de ~~rviços Públicos.

Sendo o que me c pria para o momento, renovo protestos
de estima e consideração.

I CNPJ:45.33936 01-94
Praça Cornél'o Procópio, n090- Centr Porto Ferreira, SP- CEP: 13660-015

Fone: (19) 3589-5201 / 3589-5202 / 3589-5203
www.p.rtoferreira.sp.gov.brlgabinete@portoferreira.sp.gov.br

I

__________ .....!. L_
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Ofício n° 2~7/2020

II
ARMPF

Porto Ferreira/SP, 19 de agosto de 2020.

À Sua Senhoria
, I

JOSE GUSTAV0 BRAGA COLUCI

Exmo. verea1dor Presidente da Câmara de Vereadores de

Porto Ferrefra/sp

Ref.: Resposta ~o Requerimento Legislativo n° 317/2020 de autoria do nobre

Vereador Ismael rigUel da Silva

Exce1entís~imo Presidente;

Vimos por este ofício apresentar os esclarecimentos

solici tados por meio do Requerimento Legislativo n°

317/2020, (le autoria do nobre Vereador Ismael Miguel

da Silva, abordando informações sobre relatos de falta

de água no Bairro José Gomes.

Inicialmente, queremos destacar que o tema é oportuno.

I
Esta Agência Reguladora, ciente de reclames sobre a

de agua
IJosé Gomes, instaurou um processo administrativo

_--...+-I ~I------1·';I Página t de 4

falta e de falta de pressão de água no Bairro



"

interno cujo objeto foi especificamente a fiscalização

e eventual Ipunição
questão. Tra a-se do

n° 128/2020.

da Concessionária BRK acerca da

Processo Administrativo Interno

Nos autos do referido processo foram realizadas

diligências fiscalizatórias, sempre dando-se

oportunidade ao contraditório e ampla defesa por parte

da Concessi~nária.

Após análisel de

na data di 14

272/2020-ARMPF,

desta Agên~ia

apenada com:

todos os elementos fáticos e legais,

de agosto p.p., por meio do Ofício

por deliberação do Sr. Superintendente

Reguladora, a Concessionária BRK foi

(a) impqsição de multa, nos termos do artigo 3°, da

Instrução Normativa n° 06/2019, cujo valor será

quantificado pelo Sr. Analista Regulador desta

Agência;

(b) detlrminação para que a Concessionária mantenha
I ,

o abest.eci.mento integral do bairro José Gomes,

comi níveis

ABN ~

de pressão dentro das normas da

(c) determinação para que a Concessionária, no

pr zo de 15 (quinze) dias, promova os serviços !_'
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de imvestimento previstos no 3 Termo Aditlvo,

de firma a garantir a reservação de água

rese~Jatório R14, Jardim Independência, e

no

os

investimentos de adução para o abastecimento do

Reservatório Joaquim Rodrigues Ribaldo, R16, do

bairro José Gomes.

As providências mencionadas são aquelas de competência

da Agência Reguladora de Serviços Públicos de Porto

Ferreira.

Não obstanl e, esta

Ofício 274/2020,

Agência Reguladora encaminhou o

cópia anexa, ao Exmo. Prefeito

Municipal, chefe do Poder Executivo e, como tal, Poder

Concedente, informando as providências tomadas pela

Agência no uso de suas atribuições legais.

Além da informação, a Agência teceu considerações e

recomendou que, "entendendo pela manutenção do

abastecimen1to, a fim de evitar qualquer problema

futuro, o Poder Concedente, esgotados os meios

fiscalizatbrios, poderá recorrer, após análise da

procuradorta Jurídica, à tutela da Justiça, de modo

preventi vol

do número I considerando que mesmo havendo diminuição

de reclamação, o que enseja esforços no

local, o histórico do bairro e a falta de

investimentos representam precariedade no

to.".

------+-r-------- ~:.
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Portanto, Vereador, todas as medidas pertinentes

acerca do tema em voga foram tomadas por esta Agência

Reguladora. I

consideraçõ

solicitados

acreditamos termos tecido todas asAnte o

esclarecimentos e informações que foram

requerimento legislativo em voga. No

entanto, icamos à inteira disposição para
comPlementa,ões e outras manifestações.

I

Agradecendo a oportunidade de apresentarmos
informações, aproveitando a oportunidade para

renovarmos protestos de estima e consideração aos

nobres Vereadores, bem como respeito à Casa de Leis de

I d di ,nossa comarca, espe lmo-nos atenclosamente.
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E-mail: cantataarpf.cam.br

Oficio nO 272Y2020-ARMPF
I I

Porto Ferreira/SP, 14 de agosto de 2020.

Para: BRK ~iental - Porto Ferreira

Rua Nelson ~~,reira Lopes, 199, Centro, Porto Ferreira _

Estado de São Paulo, CEP 13.660-160

Processo de Penalidade n° 1-128/2020 (Ref.: Notificação deiAdvertência 20/20)

No processo 1-94/2020, que gerou o termo de abertura de
processo ad inistrativo de fiscalização com o mesmo número,
para apurar denúncias de baixa pressão no bairro, consta
que a ce.s.sionária instalou dataloggers por duas
ocaSloes, que na primeira apresentou à Agência a
planllha com o resultado do monitoramento (OF-ADC-121-20-
GO) e na sebunda não o fez, lndicando a média de pressões
(OF-ADC-147j2 O-GO). Incontinenti, a concessionária foi
oficiada (<Dfício n° 234/2020) para prestar os dados
completos. Sem o fazer, foi advertida (Notificação de
Advertência 19/2020) e, simplesmente, o desprezou sem
prestar a informação, dando causa à suspensão da
fiscalizaçã f I no ci tado processo, Tal ato negligente e
indiferente caminha para a penalidade - descumprimento de
previsões di Lei 11.445/2007, contrato de concessão e Lei
Complementar municipal n° 101/2011.
As reclamadões de baixa pr e s são aliadas à f al ta de água
alcançaram I a Agência Reguladora, através de reclames
abertos pelos usuários, tanto no 0800 da BRK quanto na
Ouvidoria, no FalaCidadào e nas redes sociais, ensejando a

1
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notificação de advertêncla n 20 20 que
de 24 (vint~ e quatro) horas para
abastecimento Idos usuários do bairro e
para promover serviços de investimento.
Em sede de Irecurso administrativo,
concessionária, na discussão de mérito,
diversos po~tos, que merecem atenção
elucidações p lo ente regulador, quais sejam:

1- CONCESSI10NÁRIA: "Primeiramente, em resposta à primeira
solicitação da ARMPF, referente à adoção de medidas de
abastecimento no bairro José Gomes no prazo de 48
(quaren a e oito) horas, cabe informar que, em
16/07/2020, a BRK Ambiental protocolou o Ofício OF
lWC-165 20-0C informando que, diante das ocorrências
registradas nos canais de atendimento da
Concess~onária, na manhã do dia 13/07/2020, a equipe
operaci nal esteve no bairro José Gomes e identificou
normali,ação do abastecimento, conforme registros
juntados no aludido ofício.
A BRK Ambien ta 1 ressa I ta que o ba irro José Gomes é
atendidJ integralmente, com abastecimentos de água
re~ularis. /I (sic).
AGENCIA: Segundo os reclames que chegaram à Agência
ReguladJra, os registros sobre a falta de água não são
apenas mo dia 12 de julho, mas reiteradamente ocorrem
desde maio. Em referência à visi ta da equipe
operacional, é indispensável considerar que esta se
deu no dia subsequente às queixas registradas, dentro
da previ. s ào lega 1, rnee que re forçam e demons tram O

problema do abastecimento no bairro. Entendemos que a
regularrdade de abastecimento significa a continuidade
sem qullquer intermitência. A concessionária fere a
alínea h do art. 5° do Anexo VIr, Regulamento da
Concessro ~ Água/ Esgoto, do Contrato nO 055/2011;

2- CONCESS ONARIA: "Contudo, o sistema está exposto a
fatores externos a alheios ao controle da

o F - ADe - 1 7 1- 2 o , a
justifica sobre
e, sobretudo,

Concess ioná r ia, como pa ra lisa ções no fornecimen to de
energia elétrica, rompimentos de rede, entre outros
fatores externos que podem causar instabilidades e
provocar oscilações no fornecimento de água." (sic).
AGÊNCIj: De acordo com as previ sões contratuais, a
concessionária deve efetuar o abastecimento de água,
excetuando interrupções para manutenção, caso fortuito
ou força maior. A paralisação de energia, de acordo

2
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com a j us t í f icatl va, não se enquadra como manuten - , :>~/
caso fortuito ou força maior, pois, não é fatB'l: ":~/'

,,"lo!., \ '\ /'

imprevis:ível, sendo recorrente. O caráter imprevisí vêl~.':_~:/
desta aclontece apenas no momento da ocorrência. Aqui a
concess ionár ia, tendo dependência do fornecimento de
energla elétrica, para não interromper a sua
prestaç-o, deve encetar esforços múltiplos através de
protoco ols, para casos similares, o que não se
concret~za. Para tanto: (1) sistema de segurança e de
alerta Rara identificação imediata da ocorrência; (2)

poderia investir em gerador, para substituir o tempo
da interrupção; (3) disponibilizar caminhões pipa.
Ainda, ão se trata de rompimentos de rede, pois neste
caso, a concessionária tem a previsão de manutenção, o
que pOdF ser promovido. Todavia, em qualquer caso,
deverá haver ampla divulgação, com indicação da zona
prejudi~ada e dos prazos prováveis necessários à
realiza9,ão dos serviços, o que também não ocorreu _
pois a ,ivulgação aconteceu posteriormente ao registro
de queiras e, inclusive, da visita no local, depois de
a Agênoia Reguladora ser acionada por usuário, nos
dias 27 de junho p. p. e 11 de julho p. p., quando
nesta ~ata houve contato com o responsável pela
operação, Sr. Rafael Spanhol. A concessionária feriu o
art. 59 do Anexo VII, Regulamento da Concessão - Água/
Esgoto, do Contrato n° 055/2011;

3- CONCESSIONÁRIA: "Em relação à pressão adequada na rede
a Concessionária reitera que as ocorrências de falta
dQ pre,s~o no bairro foram pontuais e que, no ano de
2019, já foram adotadas todas as medidas técnicas
necessárias para solucionar a questão, como a
instalação de válvulas para a setorização da
distribu~ção, sondagem de redes para identificação de
ausência de interl_igação entre redes, realização de
interligação nas redes da Avenida Marginal Jaime
Arnoni e Pedro Mari va1 José Aboia ta, vis tor ias
noturnas e instalação de data loggers para
monito amento das pressões da região em comento,
medidas I que proporcionaram o aumento das pressões
oferta as na região". (sic).
AGÊNCI~: As providências realizadas pela
concessionária representam tentativas de solução, no
entanto, não foram suficientes, levando em conta os

3



-0(, (-
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICíPI ;;l~J'

DE PORTO FERREIRA - ARMPF . c~;7;;,(/ I. / /! '
Rua Dr. Carlindo Valeriani, n." 303, Centro. ,os,:; '1~ . "'.',

Porto Ferreira- SP - CEP: 13.660-017 - Telefones: (19) 3585-n~-5c,,,,:f""i~rU;( ;:;\'l
CNPJ 14.239170/0001-38 ; ._'~ '..1-, • ':f 2' _
E-mail: contato@arpf.com.br ·s ~ PROTOCOLO '..:_:;

reclamesl dos usu a r i os e que se ant eris i lca~->:. A Rua
José Zottino, conforme as queixas, consta~~~ente
possui problemas de falta de pressão. Adema"~~o
imóvel qub fica no cruzamento desta via com a rua João
Gonçalvds, esquina do Reservatório, é um dos que
frequentemente não possuem pressão (protocolos: 12/07
- 2007.j1222.9845; 26/07 - 2007.2624.0026; 26/07 -
2007.2624.0028). A pressão nas redes de distribuição
deve at !nder a norma técnica da ABNT - NBR 12.218 -, e
de acorro com esta, a pressão mínima admitida é de
1Omca. ILmdi versas fiscal i zações reali zadas a pressão
constat~da ficou abaixo do mínimo previsto. A
Concess'onária, desta forma, descumpre a cláusula 2.6,
2.11, (iii), 8.1.1 do Contrato de Concessão 055/2011.
Quanto à setorização da distribuição supramencionada,
conforme comparativo entre a previsão do 3° Termo
Adi ti vo contratual e informações sobre investimentos
da pr ópr í a concessionária, estes foram aquém do
previsto. No Anexo I do ofício OF-ADC-164-20-GO, a
concess1ionária justifica que "as ações de setorização
foram realizadas, dividindo o abastecimento em 7
(sete) setores 1/ , quando o PMAE (Lei complementar
municipal n? 140/2014), art. 1°, Anexo único, dispõe
de 12 se tores que seriam implantados até 2019. A
concessionária, desta feita, feriu o 3° TA do contrato
e o co~stante no Anexo único da LC 140/2014, item 4.2;

4- CONCES1IONÁRIA: "Vale esclarecer que aos sábados o
consumo de água pelos usuários tende a ser mais
elevadJ que no.s outros dias da semana, de modo que
qualqu4r oscilação de energia elétrica impacta
d i retaml Inte no b t . t d' I t .a as ec rmen o e agua. s o po i s , a
veloci! de da retomada gradativa do abastecimento de
água depende, por óbvio, do volume consumido pelos, . I 1usuarlCS que vo tam, aos poucos, a ter acesso ao
f J. d' . f .orneClmento e agua. Quanto malor o consumo e etlvo,
mais lrnta é a retomada do fornecimento para os demais
us~áripslf (sic).
AGENCI~ Sobre a implicação da oscilação de energia
elétriEa no abastecimento aliada ao consumo mais
elevadp aos sábados, é indispensável registrar que no
sábado, dia 24 de Julho p. p., em fiscalização
ev e nt ua L, foi constatado, na ETA 1, que a adução de
água bruta estava em 203 L/S e a distribuição em 231

4



numeração representa um e lCl t
da concessionária, que deveria suprir a demanda máxilll~~__~
horária do dia de maior consumo, previsto para o ano
de 2020,)Icom305,53 L/S. O Anexo único da LC 140/2014,
para t a í s casos, dispõe: "5.2.1. Sistema Produtor de
Água. IEm geral, os sistemas produtores são
dimensi~nados para atender a demanda média máxima
diária ao sistema de abastecimento, considerando 24
horas/d1a de operação. Entretanto, ao seguir esse
critéri~, as interrupções de produção requeridas para
as atividades de manutenção (programadas ou não)
pOderã01provocar falhas no fornecimento de água junto
aos co~~umidores (redução de pressão ou falta de
água). Eventuais acidentes ou consertos que obriguem a
parada Ido sistema produtor podem fazer com que o
sistemalde abastecimento demore várias horas ou mesmo
dias para voltar à normalidade. Por esse motivo, é
recomendável que o sistema produtor seja dimensionado
para oJerar I no máximo, 21 h/dia no dia de maior
consumo I, (G. N.). À concessionária, neste caso, cabe
a manutenção de instalação de emergência do sistema
produtor, nos termos do que dispõe o item 5.5.1 do
anexo ~nico da LC n° 140/2014, p. 58-60, em anexo,
demonstfando, novamente, que feriu a disposição legal,
bem como os arts. 6°, X e XXI da LC n° 101/2010.I ,

5- CONCESSIONARIA "Além disso, como o nível do
reservaltorio esteve zerado e a rede de distribuição
foi des ressurizada, o período de enchimento se torna
mais oIngo, fazendo com que na manhã do dia
12/07/2f20, o reservatório amanhecesse parcialmente
cheio el' ao longo do dia, seu ní vel foi diminuindo e
influenciando no abastecimento do bairro." (sic)
AGiNCI~ - Temos aqui, na assertiva da concessionária,
a confissão de que o nível do reservatório esteve
zerado·1 É natural que esta encontra fundamento na
falta de energia do dia anterior. Contudo, complementa
que o turno da noite, de menor consumo, não foi
sUficien1te para recuperar o nível do reservatório.
Sabe-se que aos domingos, de um modo geral, os
usuários não .inici arno consumo tão cedo, permitindo,
desta ~orma, que o período de recuperação do nível do
reservatório se estenda por horas do matutino. O
reservatório não recuperou um nível satisfatório e

5
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comprometeu o abasteclmento do ba i r r o , No ·í'ã.~4nte, ,,"5..~~.o/f:;:~
resta claro que a experiência de ano ,,:~,~:::,~a ;P
corice s s í onária, nesta comarca, ainda não é suficie·f'l-t;.I$_....,~
para adlobãO de um protocolo para casos simi lares,
deixando o usuário à mercê de uma indiferença quanto à
solução I do problema e sendo omissa no tocante às
providências, considerando o conhecimento do caso, O
DiagnósJico do Sistema de Água e Esgoto, de 29 de
setembr6 de 2011, fls. 202, em 2011, já indicava que o
"Parque I Residencial Gomes" possuía pressão abaixo de
10 mca( demonstrando O mca no moni toramento de
pressões do sistema de abastecimento água. A
concesstCDnária feriu as cláusulas 2.11, i, iv, e 3 do
contrat~ nO 055/2011.

6- CONCESSIONÁRIA - "A Concessionária informa, ainda, que
no di) 11/07/2020 foi registrada apenas 1 (uma)
reclama pão de falta de água/ pressão nos canais de
atendimrnto el em razão do exposto acima, no dia
12/07/2e20 foram registradas 4 (quatro reclamações de
fal ta die água/ pressão em todo o bairro. Ou seja I

trata-s~ de mais um incidente alheio ~ esfera de
responsabilidade da BRK Ambiental que afetou a
veloci lade de retomada do abastecimento para toda a
popula ãOI não obstante a adoção pela BRK Ambiental de

que estavam dentro de sua esfera detodas as medidas
contro~e para a
(sic)
AGÊNCIA -
furtar Ise

retomada menor tempo possível. IIno

A concessionária tenta, em vários momentos,
de uma responsabilidade. Ora, neste

parágr fo indica que houve apenas 1 (uma) reclamação
de f,lta de água registrada nos canais de
atendi entos. A título de exposição, e para demonstrar
a con,inuidade do problema, que se estende sem
soluçã, esta autarquia possui, que chegou ao seu
conhecimento, o número de 8 reclamações endereçadas à

, ,I
prOprl& Agência, sendo 6 protocolados na
conces~ionár ia, antes do dia 14 de julho. Curioso é
que d pois do dia 14, chegou ao conhecimento desta
autarq la mais 13 reclamações, com números deI ,
protocDlos feltos na concessionária, o que demonstra a
continLidade do problema. As medidas que estavam

de controle da concessionária são
insuficientes. Não fossem, as

dentrol da esfera
prejudicadas e

6
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reclamaç0es não tomarlam corpo. A medlda da
clara; esperar o retorno da energia ( pela

tendo ,ciência plena de que tal

desabastFfimento do bairro, sem nada promover para
atenuar p problema.

7- CONCESSI01 NÁRIA - "Por fim, quanto à colocação da ARMPF
de que a Concessionária deveria possuir um Painel
Informa ivo acusando a interrupção de energia
elétrical' cabe esclarecer que, diante de todos os
fatores que possam causar interrupções generalizadas
no abastecimento de água, a Concessionária realiza o
informe para população através de seus canais de
comunicação (mídias sociais, site e telefone),
conforme encaminhado pela própria Agência em anexo à
presente Notificação de Advertência. A Concessionária
ressa1t~, ainda, que foram implementadas automações
nas unidades de maior risco para segurança
operacibnal, como as unidades de Captação e ETA, e que
o fato de não haver Painel Informativo (automação) não
impede o conhecimento e tampouco as reclamações pelos
usuários I uma vez que as comunicações são realizadas
nos meios de comunicações disponíveis para atingimento
de maiqr público." (sic)

AGÊNCIA! - A Agência Reguladora quando declara que a
conces~ionária deveria possuir um Painel Informativo,I
acusando a interrupção de energia elétrica, refere-se
à automação prevista como meta no item 19 do Anexo V,
Plano de Metas de Indicadores, do contrato de
concessão n ? 055/2011. A conceeeí.orié rLa deixa claro
que só toma ciência dos problemas concernentes à falta
de energia quando há ocorrência por usuários, quando
os seus prepostos percorrem as estações ou quando a
empresk de energia informa, previamente, sobre a
interrupção. Neste contexto, a concessionária
perman1ece inerte, sem investir em tecnologia de modo
que tenha não apenas a informação da interrupção de

energ~a, mas de outros fatores que podem acontecer no
sistema, inviabilizando o abastecimento nível de

reserJatório, pressão da rede etc. No dia 25 de julho,

devid, às reclamações de falta de água e de pressão de

água I em outros pontos da cidade, foi realizada
fiscatização eventual, confirmando que o controle
opera~ional da concessionária abrange apenas a

7



captação I e as Insta ações na area da ETA "O do ,':6';
Cunha Leme" - Processo n" I-130/2020. Desta feit t:;9~". '<!.,§~:::/
controle do nível dos reservatórios e do funcionamen'hr--~
das elevatórias é aferido pelo preposto da
concessi~nária que percorre as instalações desta. Há,
pois, um retrocesso, em que a tecnologia prevista,
para ~arantir imediatidade, economicidade e
planejamrnto fica à margem de um modus operandi
primitivo. A concessionária feriu o item 19 do Anexo
V, Plan0 de Metas de Indicadores, do contrato de
concessãp n° 055/2011.
Nos parágrafos seguintes, a Concessionária aborda o
assunto de maneira redundante.

8-CONCESSIONÁRIA - "2.1. Da realização de investimentos.
[...] N sse sentido, o Contrato de Concessão garantiu
à Concessionária liberdade de gerenciamento dos
serviços prestados, inclusive em relação aos
investi~entos a serem realizados, desde que tal plano
de invebtimentos atendesse às metas contratuais e
assegur .sse a prestação adequada e regular desses
serviços públicos." (sic)
AGÊNCIA Pelo exposto nas metas n° 2, 6 e 7, já
observa o descumprimento contratual pela
concessionária. A liberdade na direção de seus
negócios, investimentos, conforme preconiza o item 2.8
do contrato de concessão, não pode dar margem ao não
atendimento das metas e da legislação aplicável. A
concesstonária. por tal comportamento, fere
planeja~ento dos lnvestimentos do Anexo único da LC n0
140/201 c. c. o 3° TA do contrato mencionado.I •

9- CONCESSIONARIA "A Concessionária pode, assim,
reprogramar o plano de investimentos com a exclusão ou
modific~ÇãO de obras previstas e que se tornaram, por
qualquet motivo, desnecessárias, em busca da
eficiênbia econômica na prestação dos serviços
públicol. Lembrando que a eficiência econômica é um
dos objbtivos da regulação dos serviços públicos - em
especia na regulação econômico-financeira - a fim de
destinarl as tarifas de água e esgoto pagas pelos
usuáriok dos serviços à remuneração daqueles
investimentos prudentes e de fato necessários para a
adequada prestação dos serviços públicos," (sic)

8
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AGENCIA 1- Com um argumento este, a conce ssi
contraria a Lei. De acordo com o artigo 19 da
11.445/2007, exi ste um plano a ser observado _

concessi®nária. O município editou a Lei ComplementarI
n° 140/2014, que é justamente o plano em comento pela
Lei federal, e que observou o constante no § l° desta.
Ora, a concessionária promoveu o estudo que serviu de
base para a edição do texto chancelado pelo titular do
serviço, I o município, tornando-se lei. Ao afirmar que
pode re' rogramar o plano de investimento com a
exclusão ou modificação de obras previstas e que se
tornaram, por qualquer motivo desnecessárias, não traz
justificativas ao ente regulador e ao Poder
Concedenpe I de forma a promover a alteração do termo
legal, e usurpa, desta forma, previsão por ato ilegal.
A concessionária feriu o art. 19 da Lei n° 11.445/2007
c. c. a LC n° 140/2014.

10- CONCESSIONÁRIA "Assim, diante da
discricionariedade que lhe foi conferida no âmbito do
Contrato de Concessão e desde que cumpridas as metas
contratuais, a BRK alterou os investimentos de modo a
otimizá -1os para melhor atender aos interesses dos
usuarlOS, equilibrando-se a perspectiva técnica
(regularidade e continuidade dos serviços públicos)
com a perspectiva econômica (mOdicidade tarifária), de
modo a melhor prestar os serviços."

AGiNCIA A concessionária declara que "desde que
cumpridas as metas contratuais", e nesta breve
exposiç~o já foi elucidada a violação de 3 metas do
contratd, vide item 8. Na mesma linha, confessa que
faz as !alterações que melhor atender aos interesses
dos usu riOS, o que seria digno de elogio se estes não
careces em do abastecimento, objeto deste processo,
porém, o faz de modo equivocado, sem observar a
estrita legalidade.

11- CONCESSIONÁRIA "Por esse motivo ocorreu a
reprogr~mação dos investimentos necessários e que não
foram lealizados dentro dos prazos previstos no 30
Termo Ar±iiti vo:" (s ic)

AGiNCIAI - A concessionária, promovendo reprogramação
dos investimentos, o fez em desacordo com a Lei e com
o contrato. Esta informação é repassada a esta
autarquia neste momento, que, igualmente, teve acesso,

9



apos resposta lC10 a US1VO a revi são tar í ~la, r-:?/
~obre a~ diferenças =. ~alores ,de investim if\~~ ~,[:f/
lnformados pela concesSlonarla em dlversos momento ~~~~
Agência solicita da concessionária que apresente a
reprogra~ação de investimentos citada neste parágrafo
bem corno a anuência para a sua consecução e
justificativas pontuais.

12- CON<l:ESSIONÁRIA "No que tange à Adutora I e
Adutora IVII, com a execução dos investimentos na
ampliaçãp da Estação Elevatória de Água - ETA I, toda
a região passou a ser a tendida com o abastecimento
regular de água sem que fosse necessária a utilização
do valo total constante no 3° Termo Aditivo ao
Contrato de Concessão para este item, de modo que se
faz necessária a zev.i sao do Plano Diretor de
saneame~to." (sic)

AGÊNCIA - A concessionária tem a previsão de construir
as adutoras em comento, independentemente da
circuns ância (3 o TA, Anexo I I). O abastecimento
regular de água na região, conforme evidenciado, não
condiz a realidade, considerando as reiteradas
ocorrên lias e reclamações. O fato da necessidade de
revisão de um plano não enseja à concessionária
oportunidade para descumprimento.

13- CONjCESSIONÁRIA - "Por fim, o Reservatório Jardim
Independência foi rea ti vado com equipe própria,
otimizal"1do a utilização do CAPEX previsto para este
item no 3° Termo Aditivo. Cabe destacar que a
utilizafdo do Reservatório Jardim Independência não
influenrr:ia em nada o abastecimento de água no bairro
José G9mes, pois, apesar de serem abastecidos pela
mesma rede, este reservatório possui uma área de
abastecimento destinada ao seu entorno e não ao bairro
José Gomes. Hoje toda a região do bairro José Gomes é
integra mente abastecida pelo Booster Correa Porto. /I

(sic)

AGÊNCIA - De acordo com o item 8.3 do anexo único do
PMAE, gelsenhos, a setorização prevista segregaria as
áreas o Reservatório Jardim Independência e Joaquim
RodriguFs Ribaldo (José Gomes). A Agência solicita,
deste modo, que a concessionária apresente o mapa da
setorização por ela realizada, considerando que em sua
assertiva nada influencia o abastecimento de água do

10
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Jose Gom1es. Por ter si o reat í vado, conforme . egado, ",.//)
o ente regulador promoveu fiscalização, no dia ~6lY08, ~o/
para saber o volume de água reservada, constata: iG-;"-

junto fe preposto da concessionária, que o
reservatório estava fora de operação (PI-146/2020).
Diante dessas consideraçOes que são estranhas à
Agência,
do PMAE

ecoriomi ctidade porque o reservatório está inoperante,
de acordo com a fiscalização, havendo dispêndios, que
serão apurados em processo próprio, além da assertiva
incompatível com a realidade, conforme a fiscalização
supramen,cionada.

identifica-se o descumprimento do Anexo Único
(LC n° 140/2014), violação do princípio da

Por todo o exposto, a concess ionária, item a item
rebatido nestas laudas, demonstra que infringiu
dispositivos ~egais, contratuais e normativos, não restando
opção ao ente regulador, senão o de aplicar a penalidade de
multa, nos termos do art. 3o, III, da Instrução Norma tiva
n° 6/2019, d~vendo (i) manter o abastecimento integral do
bairro José Gomes, com níveis de pressão dentro das normas
da ABNT, e (ii) em 15 (quinze) dias promover os serviços de
investimento previstos no 30 Termo Aditivo, que garantam a
reservação de água no reservatório R14, Jardim
IndependênCia, e os investimentos de adução para o
abastecimento do Reservatório Joaquim ROdrigues Ribaldo,
R16, do bairro José Gomes, destacando como não
conformidades.

MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO

Superintendente

AGENCIA REGUJADORA DE SERVICOS Assinado de forma digital por AGENCIA REGULADORA
PUBLICaS DO MIUNICI·.14239170000138 DESERVICOSPUBLlCOSDO MUNICI:14239170000138

Dados: 2020.08.'8 , 1:33:58 -03'00'
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE PORTO FERREIRA - ARMPF
Rua Dr. Carl indo Valeriani, n," 303, Centro.

Porto Ferreira- SP - CEP: 13.660-017 - Telefones: (19) 3585-7225
CNPJ: 14.239,170/0001-38
E-mail: contato@arpf.com.br

Oficio n° 274/2020-ARMPF

Forto Ferreira/SF, 18 de agosto de 2020.

A Sua Senhoria

RÔMULO Luís DEI LIMA RIFA

Exmo, Prefeito Municipal de Porto Ferreira

Ref. : Ciência Iace r ca de providência deliberada e efeti vada junto a

Concessionária de rervi90S Públicos

Excelentissimo Prefeito;

Vimos por este oficio, respeitosamente perante V.Exa. apresentar

documentos extraidos do Processo Administrativo n° 128/2020 da

ARMPFno qual houve a deliberação por apenar a Concessionária

BRK AMBIENTALPORTO FERREIRA S/A em relação a ocorrências de

falta e baixa pressão de água no Bairro José Gomes,

, I ' is t r adEssas ocorrenF1as reglstra as

absoluta atenção desta Agência e,

pelos usuários foram obj eto de

diante dos fatos revelados nos

autos do processo administrativo mencionado, no qual foi devida

e regularmente resguardado o inafastável direi to de defesa por

parte da con~essionária em voga, deliberou-se pela aplicação de

penalidade à esma.

presente oficio, para vossa ciência dos fatos,

encaminhamos a cópia do Oficio 272/2020-ARMPF enviado à

Concessionária BRK.

---+-!--II jê'
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II Q[QEAGÊNCIA REG LADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE PORTO FERREIRA - ARMPF
Rua Dr. Carlindo Valerlani, n,? 303, Centro.

orto Ferreira- SP - CEP: 13.660-017 - Telefones: (19) 3585-7225
CNPJ: 14.239,170/0001-38
E-mail contato@arpf.com.br

Esta Agência Reguladora, por fim, reafirma que adota as

providências de sua competência/ penalizando a concessionária/ a

qual terá/ aindal oportunidade de promover o contraditório/ nos

d I~ '00/9' ,termos a Instr~çao Normat iva n 6 201 . 'l'odavLa, o bem malar

em questão é o relacionado ao abastecimento do Bairro José

Gomes, De nada adianta advertir e apenar se os usuários padecem

pela falta de ágra ou de pressão no bairro.

Desta forma, o ente regulador recomenda que / entendendo pela

manutenção do abastecimento a fim de evitar qualquer problema

futuro, o Poder Concedente , esgotados os meios fiscalizatórios,

poderá recorrer após análise da Procuradoria Jurídica, à

tutela da Justiça, de modo preventivo/ considerando que mesmo

havendo diminuição do número de reclamação, o que enseja

esforços no lical, o histórico do bairro e a falta

investimentos r~presentam precariedade no abastecimento.

de

Sendo o que

disposição

títhamos para o momento /

para esclarecimentos e

nos colocando a inteira

informações adicionais,

agradecendo antecipadamente a valorosa atenção dispensada por

V,Exa" aprovei,ando a oportunidade pa renovarmos protestos de

estima e despedimo-nos tenciosamente,

II
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Assunto:
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Histórico
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